
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A “ INVESTIGAR O
TRÁFICO  DE  ANIMAIS  E  PLANTAS  SILVESTRES  BRASILEIROS,  A
EXPLORAÇÃO E  COMÉRCIO  ILEGAL DE  MADEIRA E  BIOPIRATARIA NO
PAÍS.”

REQUERIMENTO
(Do Sr. Sarney Filho) 

 

Requer seja solicitado ao Presidente da
Câmara  dos  Deputados  o  envio  de
documentos  ao  Ministério  Público  Federal,
para a promoção das responsabilidades civil e
penal das pessoas envolvidas com a extração
irregular  de  madeira  da  FLONA  de  Três
Barras/SC. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., com fundamento nos artigos 36 e 37do
Regimento Interno,  seja solicitado ao Presidente da Câmara dos Deputados o
envio  de  documentos  ao  Ministério  Público  Federal,  para  a  promoção  das
responsabilidades civil e penal das pessoas envolvidas com a extração irregular
de madeira da FLONA de Três Barras/SC. 

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2004, um acordo entre o Ibama e o Movimento
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) possibilitou a retirada de madeira da
Floresta Nacional de Três Barras, na região norte do Estado de Santa Catarina. O *
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acordo previa a retirada apenas de madeira e lenha secas, caídas das árvores e
provenientes  de  explorações  anteriores,  mas,  segundo  denúncias,  houve
extração de toras de madeira verde. Segundo ainda documentos encaminhados
à  Comissão,  o  acordo  foi  formalizado  mesmo  com  parecer  jurídico  contrário
proferido pela procuradoria da autarquia, e ainda sem licitação. 

Diante  da  gravidade  dos  fatos,  creio  que esta  Comissão
Parlamentar de Inquérito não deve aguardar a elaboração do relatório final para
enviar  ao  Ministério  Público  Federal  os  documentos  relacionados  a  essas
denúncias. Afinal,  já havendo fortes indícios de que não foram observadas as
formalidades previstas na Lei n° 8.666/93 para a formalização do acordo e de
que os termos pactuados foram inobservados durante a execução do contrato,
cabe  agora  agir  para  evitar  que  os  responsáveis  sejam  beneficiados  pela
prescrição. 

Ante o exposto, requeiro, com fundamento nos artigos 36 e
37  do  Regimento  Interno,  seja  solicitado  ao  Presidente  da  Câmara  dos
Deputados  o  envio  de  documentos  ao  Ministério  Público  Federal,  para  a
promoção das  responsabilidades  civil  e  penal  das pessoas  envolvidas  com a
extração irregular de madeira da Flona de Três Barras/SC

Sala das Comissões, em        de                            de 2005 .

Deputado Sarney Filho
Relator da CPIBIOPI 
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